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Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000018/2022 

Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

Natural de Tabuleiro e radicado na cidade de Piau, Júlio Cesar Oliveira da Costa reside
desde 2000 no Município de Juiz de Fora. É casado, pai de dois filhos e graduou-se em Gestão de
Recursos Humanos no Centro Universitário Academia (UniAcademia). 

Atualmente faz pós-graduação em Gestão de Conflitos pela Faculdade Batista do Paraná
e MBA em Gestão Estratégica de Pessoas com Ênfase em Coaching pelo Centro Universitário
UniAcademia-MG. Além disso, é consultor comercial no Centro Universitário Academia
(UniAcademia) e ordenado a ministro do Evangelho pela Igreja do Evangelho Quadrangular,
exercendo o sacerdócio como Pastor Auxiliar na IEQ-Parque Guarani e professor de Teologia no
Instituto Teológico Quadrangular.

O Poder Legislativo não poderia deixar de agradecer ao Júlio Cesar Oliveira da Costa
pelos bons serviços prestados e que conste de Ata dos nossos trabalhos Moção de Aplausos, dando-
se-lhe ciência, por ofício, de nossa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 14 de janeiro de 2022.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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